
Uma Comissão Mista do Congresso Nacional aprovou, na quinta (11), a Medida Provisória 881/2019, que 
retira mais direitos trabalhistas e amplia a desregulamentação no mundo do trabalho. 
A MP foi anunciada pelo presidente Jair Bolsonaro no Dia do Trabalhador, 1º de Maio, em rede nacional. 
Apelidada de MP "da liberdade econômica", o texto propõe uma minirreforma trabalhista, com alterações 
em 36 artigos da CLT. Entre outras mudanças, libera o trabalho nos domingos e feriados, retira a 
obrigatoriedade das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (Cipas), suspende normas de saúde 
e segurança no trabalho e acaba com as jornadas de trabalho especiais para os trabalhadores rurais.   
Força - Para o presidente da Força Sindical, Miguel Torres, a MP 881 é um terrível retrocesso. “Destrói ainda 
mais a CLT e aumenta a jornada de trabalho de diversas categorias. Fará o Brasil retornar à escravidão”, 
afirma. 
Dieese - Vitor Pagani, supervisor técnico do Dieese, alerta que o argumento usado pelo governo agora é o 
mesmo adotado durante a tramitação da reforma trabalhista. "É contraditório se observarmos que o 
quadro geral não melhorou e o desemprego segue muito elevado. Esta MP deverá aprofundar ainda mais 
o desmonte e a flexibilização do trabalho que a reforma trabalhista instituiu em 2017". Ele diz também que 
a MP inclui artigos que se sobrepõem a decisões tomadas em assembleias e previstas nas Convenções 
Coletivas de Trabalho. "A liberação do trabalho no domingo e nos feriados para todas as categorias 
dispensará a necessidade de aprovação em acordos coletivos."  
Justiça - Entidades como a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), a 
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT), o Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais 
do Trabalho (Sinait) e a Associação Brasileira dos Advogados Trabalhistas (Abrat) se manifestaram contra 
a Medida. Afirmam que o texto é inconstitucional e contém graves ameaças aos direitos e à dignidade do 
trabalhador.  
Fonte: http://www.agenciasindical.com.br/lermais_materias.php?cd_materias=10693 

O Projeto de Lei 2646/19 determina que o empregado poderá considerar rescindido o contrato de trabalho 
após três meses de atraso salarial. Neste caso, bastará ele notificar extrajudicialmente o empregador para 
receber a indenização equivalente à demissão sem justa causa. De autoria da deputada Alê Silva (PSL-
MG), o projeto altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto- -Lei 5.452/43). Atualmente, o 
empregado pode considerar rescindido o vínculo com a empresa quando o empregador não cumprir com 
as obrigações contratuais. Mas ele precisa recorrer à justiça trabalhista para ter acesso à indenização - 
verbas rescisórias, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e seguro-desemprego - e aos 
documentos. Para a deputada, essa situação prejudica o trabalhador. “Nossa intenção, com este projeto 
de lei, é fazer valer a letra da lei. Para tanto, a rescisão dependerá de simples notificação extrajudicial”, 
disse. Segundo a proposta, a entrega dos documentos que comprovam a dissolução contratual aos órgãos 
competentes e o pagamento das verbas rescisórias deve ser feita no prazo de 10 dias. O projeto será 
analisado em caráter conclusivo pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 
Fonte: Jornal Diário do Litoral – 16/07/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Sinopse Sintius – 16/07/2019 

A Receita Federal começa a pagar, nesta segunda-feira (15), o 2º lote de restituições do Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF) 2019, e também, as restituições residuais dos exercícios de 2008 a 2018. Serão 
depositados R$ 5 bilhões para 3.164.229 contribuintes.  
Desse total, R$2.362.514.597,42 referem-se à restituição de 15.489 contribuintes idosos acima de 80 anos, 
197.895 contribuintes entre 60 e 79 anos, 24.793 contribuintes com alguma deciência física ou mental ou 
moléstia grave, e 1.251.906 contribuintes cuja maior fonte de renda seja o magistério. Para saber se teve 
a declaração liberada, é preciso acessar o site da Receita Federal, ou ligar para o Receitafone, no 
número146. A Receita disponibiliza, ainda, aplicativo para tablets e smartphones que facilita consulta às 
declarações do IRPF e situação cadastral no CPF. A restituição ficará disponível no banco durante um ano. 
O dinheiro será depositado nas contas informadas na declaração. O contribuinte que não receber a 
restituição deverá ir a qualquer agência do Banco do Brasil ou ligar para os telefones 4004-0001 (capitais), 
0800-729-0001 (demais localidades) e 0800-729-0088 (telefone especial exclusivo para decientes 
auditivos) para ter acesso ao pagamento 
Leia mais: http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-07/receita-paga-hoje-restituicoes-do-
2o-lote-do-imposto-de-renda 
 

O calendário do Abono Salarial ano-base 2018 foi definido pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (Codefat) nesta quarta-feira (10). A medida foi aprovada ad referendum, por meio da 
Resolução Nº 834, de 09 de julho de 2019. A estimativa é de que sejam destinados R$ 19,3 bilhões a 23,6 
milhões de trabalhadores. 
O pagamento do Abono Salarial, exercício 2019/2020, terá início em 25 de julho de 2019. Para os 
trabalhadores da iniciativa privada, vinculados ao Programa de Integração Social (PIS), é considerado o 
mês de nascimento. Já para os funcionários públicos, associados ao Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), vale o dígito final do número de inscrição do Pasep. 
Os trabalhadores que nasceram entre julho e dezembro recebem o PIS ainda este ano. Os nascidos entre 
janeiro e junho terão o recurso disponível para saque em 2020. Os servidores públicos com o digito final 
de inscrição do Pasep de 0 e 4 também recebem este ano. Já as inscrições com o final entre 5 e 9, no 
próximo ano. O fechamento do calendário de pagamento do exercício 2019/2020 será no dia 30 de junho 
de 2020. 
O pagamento do abono salarial referente ao PIS será feito pela Caixa Econômica Federal em suas agências 
localizadas em todo o país; e o abono referente ao Pasep será pago nas agências do Banco do Brasil.  
Quem recebe 
Para ter direito ao Abono Salarial do PIS/Pasep é necessário ter trabalhado formalmente por pelo menos 
30 dias em 2018, com remuneração média de até dois salários mínimos. Além disso, o trabalhador tem de 
estar inscrito no PIS/Pasep há pelo menos cinco anos e ter tido seus dados informados corretamente pelo 
empregador na Relação Anual de Informações Sociais (Rais).  
Para os trabalhadores que tiverem os dados declarados na Rais 2018 fora do prazo e entregues até 25 de 
setembro de 2019, o pagamento do Abono Salarial estará disponível a partir de 4 de novembro de 2019, 
conforme calendário de pagamento aprovado, e, após este prazo, somente no calendário seguinte. 
Leia mais: http://trabalho.gov.br/component/content/article?id=7153 

 


